
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

DIRETORIA DE ENSINO

EDITAL  DO PROCESSO Nr 566-17-DE-CBMSC
(Processo Nr 566-17-DE)

SELEÇÃO PARA O TREINAMENTO DE SALVAMENTO EM ALTURA DE  LAGES-SC

O Diretor  de  Ensino do Corpo de Bombeiros  Militar  de Santa  Catarina  torna  público  que,  no
período de 1 à 08 de dezembro de 2017, encontram-se abertas as inscrições para a seleção ao
Treinamento de Salvamento em Altura, a ser realizado no Município de Lages – SC, no período de
11 à 15 de dezembro, de acordo com o Plano Geral de Ensino (PGE) do CBMSC para o ano de
2017 (nº 566).

1. DAS VAGAS
O curso disporá de 10 (dez) vagas destinadas ao efetivo do 5ºBBM, 4 (quatro) vagas destinadas aos
outros BBMs e 6 (seis) vagas destinadas a outras instituições militares, não sendo preenchida as
vagas do 5ºBBM, serão disponibilizadas aos outros BBMs, da mesma forma.
 
2. DOS REQUISITOS
São requisitos para concorrer as vagas destinadas ao CBMSC:
a) Ter sido voluntário ou convocado por seu comandante,
b) Não estar condenado a pena de suspensão de cargo ou função, prevista no código penal militar,
c) Estar autorizado pelo seu comandante imediato,
d) Não encontrar-se em licença para tratamento de interesse particular ou de saúde.

3. DAS INSCRIÇÕES
4.1 Período das inscrições: de 01 à 08 de dezembro de 2017 até às 15h00.
4.2 Formalização  das  inscrições:  Os  interessados  militares  deverão  formalizar  através  de  parte
(modelo anexo) ao seu superior imediato, sua intenção em participar do curso e este, por sua vez,
deve inscrevê-lo através de nota eletrônica remetida ao e-mail  5  b3ch@cbm.sc.gov.br com cópia
para    5  b3@cbm.sc.gov.br, com a parte escaneada.

4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1 As vagas serão preenchidas obedecendo-se os quantitativos previstos no item 1 deste edital.
4.2 Caso o 5ºBBM não preencha suas vagas, estas serão preenchidas com os inscritos excedentes de
outros BBM's.

5. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
A relação  dos  BBMs  matriculados  será  divulgada  aos  respectivos  comandantes  no  dia  08  de
dezembro de 2017, após as 15h00.
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(Anexo A do Edital do Processo Nr 566-17-DE-CBMSC -  TSAlt-5ºBBM)

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1 Cada aluno que for realizar as refeições nos ambientes do quartel de Lages deverá trazer de sua
OBM cota de alimentação,  a ser informada posteriormente pela B3 do 5ºBBM;
6.2 Os alunos do treinamento em altura, não terão direito às diárias de curso;
6.3 O deslocamento dos alunos para o local do curso deverá ser realizado pelas OBMs, através de
transporte solidário (uso de viaturas de maneira racional), conforme autorizado pelo comandante
imediato;
6.4 Será fornecido hospedagem aos alunos, caso necessitem;
6.5 Os candidatos deverão apresentar-se para o início do curso munidos do seguinte material:
6.5.1 Capacete de salvamento em altura
6.5.2 Cadeirinha de alpinista
6.5.3 Luva para trabalhos em altura
6.5.5  Dois (dois) mosquetões e 1 (um) freio oito.

Quartel da DE, Florianópolis, 1º de dezembro de 2017.

_______________________________________
ALEXANDRE CORRÊA DUTRA – Cel BM

Diretor de Ensino do CBMSC



(Anexo A do Edital do Processo Nr 566-17-DE-CBMSC -  TSAlt-5ºBBM)

ANEXO A

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

2ª REGIÃO DE BOMBEIROS MILITAR
5º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

Parte nº XX – XX BBM                                                       XXXXX,  XX  de  novembro  de
2017.
      

Do Sd BM FULANO 

Ao  Sr Ch do B-3 do 5º BBM

Assunto: Inscrição TSalt 

1. Conforme o Edital Nr 566-17-DE/CBMSC, solicito a homologação de minha inscrição
para a realização do Treinamento de Salvamento em Altura (TSalt), que será realizado em Lages,
no  período  de  11  a  15  de  dezembro  de  2017.  Meu  e-mail  de  contato  para  recebimento  de
informações é fulanodasilva@cbm.sc.gov.br e celular tal (XX) 9XXXX-XXXX.

2. Informo que estou ciente e de acordo com os termos do citado edital, bem como, declino
do direito  de eventual  recebimento  de diárias  militares  ou de curso em razão das  atividades  e
deslocamentos do treinamento.

_______________________________________
FULANO DA SILVA – Sd BM

Mtcl xxxxxx-x
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